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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO da presente proposição vem, respeitosamente, requerer, 

com fulcro na Lei Completar Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no 

art.117, inciso XX e no art.132-A da Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta 

Augusta Casa de Leis), a aprovação e a expedição, após sua apresentação em Plenário, 

do seguinte: 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO Nº.: _______/2026 

 

A ser destinado à estimada ESTEPHANI NEVES, em reconhecimento à sua notável 

trajetória de superação, disciplina e excelência esportiva, especialmente no Jiu-jitsu, 

cuja dedicação e conquistas transcendem resultados individuais e projetam inspiração 

para toda a Comunidade, nos termos dos fundamentos a seguir expostos. 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003400370035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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DA JUSTIFICATIVA 

STEPHANI NEVES, moradora do Bairro Conjunto Carapina I, iniciou sua trajetória no 

Jiu-jitsu há aproximadamente três anos, um período relativamente breve para 

conquistas tão grandiosas.  

    

O primeiro passo foi dado sob a influência de amigas e, sobretudo, com o incentivo 

firme e amoroso de sua mãe.  

Contudo, foi no Projeto Social A Arte da Luta, idealizado por Mateus Paoliello, no 

próprio bairro Conjunto Carapina I, que o sonho ganhou forma, disciplina e propósito. 

O que começou como incentivo se transformou em vocação. Sua trajetória foi 

meteórica, marcada por dedicação incansável, superação de obstáculos e uma base 

familiar sólida que jamais permitiu que as dificuldades se tornassem barreiras 

intransponíveis. Cada revés foi combustível para crescer; cada desafio, uma 

oportunidade de evoluir. 
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LEANDRO FERRAÇO 

VEREADOR  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

 

Embora hoje não treine mais no projeto social que a revelou para o mundo, carrega 

consigo os valores ali construídos, perseverança, humildade e determinação, que 

continuam impulsionando sua caminhada no esporte e na vida. 

Por meio do Jiu-jitsu, conquistou bolsa de estudos integral no SESI/SENAI, tornando-

se exemplo de como o esporte transforma realidades. Se sagrou campeã mundial em 

2024, vice-campeã mundial em 2025 e campeã do Open Paris da International 

Brazilian Jiu-Jitsu Federation (IBJJF), feitos que a projetaram internacionalmente e 

encheram de orgulho nossa Cidade. 

Em apenas dois anos, conheceu seis países, experiências que ampliaram horizontes e 

demonstram que o esporte é ferramenta poderosa de inclusão, crescimento e 

realização de sonhos. 

Para 2026, novos projetos e metas já estão traçados, reafirmando que sua história está 

longe de alcançar o capítulo final. Ao contrário, constitui uma trajetória em plena 

ascensão. 

Por toda sua dedicação, disciplina, espírito competitivo e pelas expressivas conquistas 

que elevam o nome de nossa Cidade, ESTEPHANI NEVES é, de forma incontestável, 

merecedora do presente reconhecimento. 

Que este Voto de Congratulação seja devidamente registrado nos Anais desta 

Augusta Casa de Leis, não apenas como homenagem individual, mas como símbolo 

do compromisso com o incentivo ao esporte, à juventude e aos sonhos que 

transformam vidas. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 26 de fevereiro de 2026. 
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